
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

SOLICITA-SE A LIMPEZA DO ENTORNO
DO  PARQUE  MUNICIPAL  LAGOA
ENCANTADA,  SITUADA  NA  RUA  UM
TANCREDO NEVES, BAIRRO CPA 03. 
 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
SOLICITA-SE A LIMPEZA DO ENTORNO DO PARQUE MUNICIPAL LAGOA ENCANTADA, SITUADA NA
RUA UM TANCREDO NEVES, BAIRRO CPA 03. 

JUSTIFICATIVA 
A limpeza do entorno do Parque Municipal Lagoa Encantada, localizado na Rua Um, no bairro CPA 03, mostra-se
essencial para garantir condições adequadas de uso e convivência da população que frequenta o espaço. A presença
de resíduos, acúmulo de vegetação e falta de manutenção comprometem a segurança dos moradores, prejudicam a
paisagem urbana e afetam diretamente a qualidade ambiental do local. Além disso, a adequada conservação das áreas
públicas fortalece o senso de pertencimento da comunidade e contribui para a promoção de práticas saudáveis de
lazer e convivência. 
Diante disso, a realização do serviço de limpeza representa uma ação preventiva e necessária para preservar o bem-
estar coletivo, evitar a proliferação de animais peçonhentos e manter o parque em condições apropriadas para o uso
diário. Assim, solicita-se a execução da manutenção, considerando sua importância para a saúde pública e para a
valorização do espaço urbano. Conclui-se, portanto, pela urgência da medida, em benefício direto dos moradores e de
toda a coletividade. 
Localização do Google Maps: -15.567525908394785, -56.04082807893907 (M0680)  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de novembro de 2025.
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